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RESUMO 

 

O objeto da pesquisa é a análise da atuação do Ministério Público no enfrentamento da 

corrupção. Para tanto, ainda que envolva os dois âmbitos, por um lado, a corrupção, e por 

outro o Ministério Público, eles não devem ser considerados como o objeto em sí mesmo da 

pesquisa, mas sim interligados, na linha do tema central. Como um recorte específico, com 

toda prudência quanto a se tratar apenas de um exemplo para melhorar o esclarecimento, 

poderíamos até falar que o objeto consiste em analisar as ―medidas‖ que o Ministério Público 

dispõe para atuar frente à corrupção. Assim sendo, a estrutura do texto é bem simples. 

Primeiramente, demonstrar a corrupção enquanto um problema, envolvendo a análise sobre as 

características (criminológicas) do delito, incluindo fatores, abrangência, consequências, 

Neste mesmo contexto, analisar que, além dos demais fatores que caracterizam este delito, 

talvez a impunidade tenha um grande peso, pois impulsiona a prática do delito. Porém, há que 

se esclarecer a razão da impunidade ter este peso significativo quanto à corrupção, 

considerando ser um fator inerente a todo e qualquer delito. Neste caso, a especificação se 

deve às características próprias do delito de corrupção, a estruturação dos tipos (―delito 

estruturalmente bilateral‖), a sua complexidade operativa, a condição dos sujeitos envolvidos 

(―delito sem rosto‖), o caráter difuso dos danos (―delito sem vítima‖), dentre outros, que 

contribuem para uma grande opacidade do delito, favorecendo fortemente a impunidade. Esta 

abordagem sobre a impunidade está diretamente ligada ao núcleo da pesquisa, pois visa a a 

responder a pergunta por que devemos nos preocupar em uma pesquisa com a atuação do 

Ministério Público no enfrentamento da corrupção? A resposta é, dentre outros fatores, pela 

elevada impunidade que sempre rondou estes delitos. Sendo o Ministério Público um 

instituição que detém entre suas atribuições a persecução (esclarecimento) dos delitos, nada 

mais lógico que sejam buscadas alternativas e aperfeiçoamento das já existentes em relação à 

intervenção do Ministério Público no enfrentamento à corrupção. Isto fornece o fio condutor 

para toda a abordagem posterior, ou seja, toda a análise posterior deve convergir no sentido de 

demonstrar quais são estas alternativas ou aperfeiçoamentos do Ministério Público (no Brasil 

e na Espanha) que convergem no sentido de favorecer um melhor entrentamento do problema 

da impunidade da corrupção. Assim, segue-se a análise das medidas, em geral, que são 

propostas para o maior controle político criminal da corrupção, especificando na necessidade 

de análise também da atuação do Ministério Público, considerando estar dentre a suas 

atribuições o esclarecimento e persecução de delitos, sendo, pois, um procedimento essencial 

para o enfrentamento à impunidade dos delitos de corrupção. Em síntese, a seguir cumpre 

analisar as medidas disponíveis e as alternativas de aperfeiçoamento para a atuação do 

Ministério Público no combate à corrupção, obviamente não se limitando a uma mera 

informação, por simples referencia aos textos legais, quando muito enfeitadas com alguns 

―comentários‖ à legislação, mas sim de uma análise problematizada.  

 

Palavras-Chave: Ministério Público, corrupção, medidas. 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

The object of the investigation is the analysis of the performance of the Public Prosecutor's 

Office in confronting corruption. For this, although it involves both areas, on the one hand, 

corruption, and on the other the Public Ministry, they should not be considered as the object 

in itself of the investigation, but interconnected, in line with the central theme. As a specific 

cut, we could even say that the object is to analyze the "measures" that the Public Ministry 

has to act against corruption. 

Therefore, the structure of the text is very simple. First, demonstrate corruption as a problem, 

involving analysis of the (criminological) characteristics of the crime, including factors, scope 

and consequences. In this same context, analyze that, at the same time of the other factors that 

characterize this crime, impunity may have a great weight, because it encourages the practice 

of crime. However, we must clarify the reason for the impunity of having this significant 

weight in terms of corruption, considering it to be an inherent factor in everything and any 

crime. 

In this case, the specification is due to the characteristics of the crime of corruption, the 

structuring of the types ("structurally bilateral crime"), the operational complexity, the 

condition of the subjects involved ("faceless crime"), the diffuse nature of the "(" crime 

without victim "), among others, which contribute to a large opacity of crime, strongly 

favoring impunity. 

This focus on impunity is directly linked to the core of the investigation, since it aims to 

answer the question why we should be concerned in an investigation with the actions of the 

Public Ministry in the fight against corruption. 

The answer is, among other factors, the high impunity that has always been around these 

crimes. In the case of these crimes, it is not more logical to look for alternatives and 

improvement of those already existing in relation to the intervention of the Public Ministry in 

confronting corruption. 

This provides the common thread for the entire posterior focus. That is, all subsequent 

analysis should converge in the sense of demonstrating what these alternatives are or the 

improvements of the Public Prosecutor's Office (in Brazil and Spain), which converge in the 

sense of favoring a better confrontation of the problem of impunity for corruption. 

Second, before this, the analysis of the measures is followed, in general, which are proposals 

for greater criminal political control of corruption, specifying in the need for analysis also of 

the performance of the public prosecutor, considering that clarification is among his 

attributions. and the prosecution of crimes, being, then, an essential issue for confronting 

impunity for corruption offenses. 

Third, in summary, then it is necessary to analyze the available measures and the alternatives 

of improvement for the performance of the Public Ministry in the fight against corruption, 

obviously not limited to a mere information, by simple reference to the legal texts, when very 

decorated with some "comments" to the legislation, but of a problematized analysis. 

 

Keywords: Public Ministry, corruption, alternatives 
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INTRODUÇÃO 

 

O tema elegido para a investigação foi ―o papel do Ministério Público no 

enfrentamento do fenômeno da corrupção: medidas penais de controle, de acordo com os 

ordenamentos jurídicos Brasileiro e espanhol‖, com as experiências e perspectivas dos 

sistemas penais do Brasil e da Espanha. 

É a partir do tema que o escritor deve delimitar a tese, considerando que toda pesquisa 

deve ter um objeto e se propor a analisar um problema. 

O leitor percebe, pois, que do próprio tema resultam claros os pontos que devem 

demarcar a tese, pois são dois os núcleos principais da pesquisa, ou seja, a) o ―Ministério 

Público‖ e b) ―a corrupção‖, sendo estes tópicos que demarcam todo o objeto da pesquisa. 

Consequentemente, o problema é a atuação do Ministério Público no enfretamento da 

corrupção.  

A tese foi demarcada, primeiramente, em termos exteriores, de modo que foi evitada 

toda e qualquer abordagem que se refira a outros assuntos, ainda que possam ter conexão 

indireta com um dos dois núcleos principais. 

Além disso, demarcam, em segundo lugar, em termos internos, de modo que a 

pesquisa deve se ater aos aspectos internos desses dois núcleos, que se atenham ao 

enfrentamento da corrupção. 

Logo, tudo que for abordado na tese a respeito a) do Ministério Público e b) da 

corrupção devem estar relacionado ao ―problema‖ central da tese que é ―o enfrentamento da 

corrupção‖. 

O leitor perceberá, pois, que não se pretendeu fazer uma pesquisa sobre a ―instituição‖ 

do Ministério Público, isoladamente, nem sobre a corrupção, enquanto fenômeno (inclusive, 

porque, desde uma perspectiva genérica a corrupção pode ter as mais diversas abordagens: 

moral, ética, política, jurídica e etc.). O que importa analisar é a relação entre estes dois 

núcleos (Ministério Público e a corrupção) na perspectiva de que parte a tese: a atuação do 

primeiro [Ministério Público] no enfrentamento da segunda [a corrupção]. 

Passamos a discorrer sobre a organização da abordagem destes pontos na tese. 

Apesar de os dois objetos centrais da tese, a corrupção e o Ministério Público, possuir 

equivalente relevância, obviamente que a prioridade na abordagem deverá caber à primeira, 

ou seja, à corrupção, na medida em que esse fenômeno é que dá corpo ao problema que está 
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justificando a tese: o papel do Ministério Público no enfrentamento do fenômeno da 

corrupção, embora aqui restrito à perspectiva do órgão ministerial. 

Portanto, a tese começa por escancarar o ―problema‖ da corrupção, de modo a 

justificar a necessidade de uma análise sobre medidas visando o seu enfrentamento. Sempre 

lembrando que a abordagem obedeceu a perspectiva do ordenamento jurídico do Brasil. 

Pretendeu-se, portanto, uma ampla abordagem sobre a corrupção, que ocupou um 

significativo espaço da tese, onde foi discutido o conceito jurídico, econômico, politólogo, 

sociológico e ético de corrupção. 

Mais uma vez, em termos lógicos, esta abordagem começou por um recorte a respeito 

de qual o tipo de corrupção será tratada no texto, considerando as diversas perspectivas que o 

assunto tem merecido, no âmbito público, no âmbito político, no âmbito privado, escrevendo 

algo sobre estas diversas manifestações. 

Ao final, esta parte inicial desemboca na corrupção, especificamente no âmbito 

público, com um considerável aprofundamento a este respeito, passando por uma análise, 

sempre com foco no Brasil e na Espanha, nas estruturas administrativas existentes que são 

utilizadas e que propiciam as práticas de corrupção. Aqui cabe uma parte bem interessante em 

termos práticos, pois foi feito um inventário das diversas modalidades de corrupção que 

podem ocorrer no âmbito público, inclusive com oportunidade para exemplificar, com casos 

práticos, fatos ocorridos no Brasil e Espanha. 

Nessa perspectiva, para além de questões meramente formais, que devem merecer um 

enfrentamento marginal, a missão é apresentar a corrupção no âmbito público enquanto um 

problema que justifica o endurecimento do Direito Penal em busca do seu controle. 

Aqui o leitor possui um amplo espaço de manobra, a começar por aquelas tradicionais 

abordagens relacionadas a tópicos como ―causas‖ e ―consequências‖ da corrupção, 

envolvendo os prejuízos causados e a repercussão nas políticas públicas, visando ao 

atendimento das demandas sociais. Porém, a ênfase aqui pode ser ao fato de que a corrupção 

implica em uma expressiva danosidade social. 

Agora, mais uma vez estabelecendo um vínculo com a próxima parte, dentre os 

problemas que justificam uma preocupação com a corrupção, ao final foi destacado o 

problema da sua complexidade, que conduz a uma opacidade das práticas e, por via de 

consequência, uma tendencial impunidade das condutas. 

De tal modo, visando dar uma ênfase ao problema de que parte a tese, inclusive para 

demonstrar a sua existência e, pois, justificar a realização de uma hipótese sobre essa 
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dificuldade, foi incluída uma abordagem sobre o problema da impunidade, de modo a 

verificar o entendimento, que é quase um consenso geral, de que o grande problema a respeito 

da corrupção é a histórica impunidade que sempre existiu em relação a este fenômeno, 

independentemente do regime político, do modelo econômico e do desenvolvimento de cada 

estado-nação. Contudo, não se trata de uma abordagem da impunidade em gênero, muito 

menos nos diversos países, mas sim da impunidade em relação à corrupção. 

Por conseguinte, deve ser enfatizado aquilo que é óbvio para o leitor, a análise foi feita 

não em relação à impunidade ―em gênero‖, mas em relação à impunidade em relação aos 

delitos de corrupção. 

Tendo sido estabelecido este marco, deve-se seguir um aprofundamento em relação à 

impunidade, mais uma vez delimitado pelos dois principais núcleos que a ele se referem: 

corrupção e impunidade. 

Inclusive para confirmação do mencionado entendimento, foram analisadas as razões 

que conduzem à ideia da existência de uma impunidade generalizada em relação à corrupção. 

Para tanto, foi feita uma análise a respeito das características que envolvem as práticas de 

corrupção que podem favorecer a impunidade: status dos sujeitos envolvidos; modus 

operandi; implicação nas estruturas de poder; forma organizada de cometimento do crime 

(estrutura organizada), relacionamento com outros delitos, dentre vários outros. Cada uma 

destas características é um dos tópicos deste capítulo que, elaborado didaticamente, consiste 

em uma parte significativa da tese, com contribuições muito importantes. 

Enfatizando, do que se trata neste capítulo é de apontar o ―problema‖ de que parte a 

tese (que é o que qualquer tese, minimamente séria, deve procurar enfrentar), que, no presente 

caso, refere-se ao problema da impunidade que se afirma existir historicamente em relação 

aos delitos de corrupção. 

Então, como foi possível demonstrar no capítulo inicial, que efetivamente um dos 

problemas inerentes à corrupção é a impunidade, ainda que não seja o principal, como se 

afirma, é chegada a hora de desenvolver sobre quais, então, têm sido as medidas adotadas nos 

diversos ordenamentos jurídicos Brasileiro e espanhol para se controlar este problema. 

Coube, então, abordar as diversas medidas que têm sido adotadas, especialmente no 

Brasil e na Espanha para se contornar o problema do déficit de esclarecimento e, pois, de 

responsabilização, que culminam na impunidade. 

Aqui se trata de outra importante parte ―quantitativa‖ da tese, pois foram abordadas 

medidas de diversa natureza, particularmente as no âmbito administrativo e no jurídico. As de 
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natureza administrativa podem merecer uma abordagem mais horizontal, sem 

aprofundamentos, considerando-se a área a que se destina a tese. Já as de natureza 

especificamente jurídicas deverão merecer uma abordagem mais detalhada, iniciando-se pelas 

medidas relacionadas a alterações no âmbito da legislação, visando limitar as lacunas de 

punição, passando por medidas processuais.  

São inúmeras medidas que, tanto na Espanha como no Brasil, têm sido propostas e 

adotadas para o enfrentamento da corrupção, na investigação criminal, na lei de acesso à 

informação, no inquérito civil, na ação civil pública, na lei de improbidade administrativa e na 

lei anticorrupção, com a necessária referência aos modelos correlatos na Espanha.  

Por último, e mais uma vez demonstrando a coerência da estrutura proposta, então, 

chegamos às medidas relacionadas ao aperfeiçoamento das instituições que tenham no âmbito 

da sua competência o enfrentamento da corrupção. 

Portanto, trata-se da próxima parte da tese, na qual foi desenvolvida amplamente, 

primeiro sobre as diversas instituições que podem ter dentro da sua competência a 

incumbência de enfrentamento da corrupção, em segundo lugar, sobre as medidas que têm 

sido adotadas para modernizar e capacitar estas instituições para o enfrentamento da 

corrupção, sempre analisando na perspectiva do Brasil e da Espanha. 

Agora sim, após discorrer de forma bem trabalhada sobre as demais Instituições, 

finalmente chega-se à ―joia da coroa‖ ou ―cereja do bolo‖, ou seja, o Ministério Público. 

Trata-se, pois, do segundo núcleo da tese (Ministério Público) e que vai conduzir à sua 

essência (que é a atuação do Ministério Público no combate à corrupção). 

Agora sim, entra em cena o Ministério Público. Entretanto, o Ministério Público foi 

objeto de abordagem nos estritos termos e só no que se refere à sua atuação no enfrentamento 

à corrupção. Portanto, toda análise sobre o Ministério Público que extrapolar este vínculo não 

mereceu nossa análise, apesar de ―muito de longe‖ ter alguma conexão com o assunto. 

Esclareço, pois, que a tese não faz uma análise organizacional sobre a Instituição do 

Ministério Público, no Brasil, na Espanha e onde quer que seja, mas tão somente dos aspectos 

concernentes à sua atuação no enfrentamento da corrupção. Trata-se, pois de uma abordagem 

mais funcional do que organizacional. 

Em síntese, trata-se de verificar, a partir da fundamentação constitucional, quais as 

funções são de atribuição do Ministério Público, obviamente não em um sentido meramente 

administrativo, mas sim enquanto das estruturas (não seremos provocativos em dizer: poder) 

que integram o Estado Democrático de Direito. 
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Após esta ampla abordagem sobre o aspecto funcional do Ministério Público, pode-se 

especificar no aspecto do seu papel no enfrentamento da corrupção. 

A seguir, são abordadas as diversas medidas que o Ministério Público, Brasileiro e 

espanhol, dispõe para o enfrentamento da corrupção, podendo já fazer uma análise em tom 

mais crítico a respeito das deficiências que possam existir a este respeito. Seguimos na mesma 

linha, tratando das inovações que estão sendo adotadas para o aperfeiçoamento do Ministério 

Público no enfrentamento da corrupção no Brasil e na Espanha. 

Ao final, antecipamos algumas sugestões que, por experiência pessoal profissional, 

podem ser eficazes para o papel do Ministério Público no enfrentamento do fenômeno da 

corrupção. 
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AS CONCLUSÕES FINAIS 

 

As conclusões finais devem começar com uma reflexão repetida ao longo desta 

pesquisa de doutorado: as instituições Brasileiras de controle da corrupção não podem estar 

identificadas com um órgão do Ministério Público que atua ancorado em processos do século 

XIX e paralisado pelo ostracismo perene em que a política o colocou ao longo da história. 

A administração do Estado proporcionou sua adaptação funcional e gradual às 

necessidades de seu tempo e a sua função tradicional vem dando lugar a um órgão mais 

caracterizado com a defesa dos interesses difusos e coletivos. Assim, nos últimos trinta anos, 

as instituições de combate a corrupção fizeram um esforço notável e frutífero para modernizar 

e se adaptar aos requisitos de uma sociedade renovada pela abertura democrática e pelas 

influências externas que trouxeram diretrizes de eficácia, eficiência, transparência e, acima de 

tudo, padrões de investigação para a controle dos fundos públicos. Este reconhecimento não é 

um obstáculo para indicar que precisamos pedir às nossas instituições mais um passo para que 

elas não se atrasem na resolução dos novos desafios colocados pelas sociedades que servem 

de paradigma o crescimento, a formação de convicção, e a participação ativa na luta contra a 

corrupção. 

A corrupção pública é um conceito intercultural que pode ser suficientemente definido 

como um abuso de poder por um agente público para benefício próprio ou para terceiros. 

Embora seja comumente afirmado pela doutrina que o conceito de corrupção é difícil de se 

delimitar, a análise do que foi considerada como uma violação de interesses públicos ao longo 

da história e nas diferentes culturas nos permitem afirmar que problemas como a malversação 

ou suborno foram sempre moralmente reprovados por diferentes nações. 

 Além disso, a sanção penal é uma medida coercitiva que cada nação que detém o 

poder e que deve governar para a cidadania possui implicitamente contra a impunidade, razão 

pela qual quem abusa da seu exercício para obter um lucro além do que é tolerável, afastando-

se de interesse geral, deve ser socialmente punido. Diferenças culturais entre atitudes que são 

consideradas virtuosas e impuras não nascem da concepção de corrupção, mas dos benefícios 

(direitos) e limitações (deveres) atribuídos ao governantes em diferentes sistemas sociais 

(monárquicos ou republicanos, capitalistas ou socialistas, etc.), bem como os inevitáveis 

pontos de fronteira entre a moral e a ética. 

De qualquer sorte, é verdade, que a concepção do problema da corrupção pública 

como um instrumento que marca o limite do poder político está diretamente relacionado ao 
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processo de transformação democrática que levou a um sistema normativo, que estabeleceu 

limites predefinidos para os comportamentos dos governantes.  

Por conseguinte, o dano aos interesses públicos nos Estados, aos direitos sociais e aos 

democráticos não são apenas uma violação das normas éticas ou legais que regem uma 

determinada comunidade política em um momento histórico específico, mas implica um 

ataque direto à natureza desses sistemas políticos. 

A delimitação da corrupção pública exige, com caráter necessário, a participação de 

um agente público (elemento subjetivo necessário), a violação de um dever de serviço 

(elemento típico) e a obtenção de benefício ilícito (elemento normativo); e, de forma 

contingente, o causado à administração pública ou ao interesse de um particular (objeto 

material) e de uma forma clandestina (modus operandi).  

De tal maneira, para a existência de uma conduta corrupta de natureza pública há a 

necessidade da concordância dos elementos subjetivos necessários (o servidor público), típico 

(o dever não cumprido) e elemento normativo (o benefício ilícito). Os demais elementos são 

puramente acidentais, embora na maioria dos casos, também façam parte da atividade 

corrupta.  

Igualmente, embora seja inescusável que, em pressupostos, a corrupção envolva um 

terceiro que colabora na fraude relacionada a interesses públicos, existem outras ações, como 

a concussão, em que é viável para o agente público agir sozinho para seu próprio benefício. 

De outra banda, o dano à instituição pública afetada também é uma ocorrência frequente, 

embora seja possível que a corrupção implique na prática de uma ação ou omissão que 

configura em enriquecimento ilícito, ou dano ao erário ou em violação dos princípios da 

administração pública. 

Portanto, a corrupção pode ser definida como a violação, ativa ou passiva, de um 

dever de posição ou a violação de uma função específica realizada por um servidor ou 

funcionário público dentro ou fora de uma função, mas em razão dela, para obter uma 

benefício próprio ou alheio, qualquer que seja sua natureza. 

A percepção social do problema da corrupção no Brasil pode ser descrita como 

"ceticismo negativo", em sintonia com os resultados obtidos por indicadores internacionais e 

nacionais, o que nos coloca entre um segundo grupo de Estados, em que a qualidade da moral 

pública está em índices da parte inferior do meio. 

Além do mais, as agências internacionais de risco tem rebaixado a nota de crédito 

soberano do Brasil por causa da demora na implementação de ajustes, reformas e cíclicas 
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incertezas políticas. Com isso, o país tem se mantido sem o selo de bom pagador; está 

estacionado alguns degraus distantes do grau de investimento devido ao enfraquecimento na 

balança de pagamentos do Brasil; tem se prejudicado no acesso ao mercado e tem gerado 

aumento acentuado da dívida interna.  

Por todas estas razões, o problema da corrupção no Brasil é avaliado pela opinião 

pública com uma insatisfação absoluta pela qual considera que, existem probabilidades altas 

de que as autoridades públicas e os funcionários pratiquem crimes contra a administração 

pública e atos de improbidade administrativa e que esse fenômeno afete diretamente ou que 

atinja níveis socialmente preocupantes. 

A transparência sobre a questão da corrupção no Brasil apresenta sérios problemas de 

controle, desigualdade e conflituosidade social, intervencionismo estatal, violência, 

comunicação, transparência, consumismo, hipertrofia do Direito Penal, diversificação no 

Processo Penal, concentração de renda, manipulação e desigualdade do poder punitivo e, em 

particular, é necessário denunciar a falta de desenvolvimento da recomendação contida na 

Convenção das Nações Unidos contra a Corrupção emitir relatórios periódicos sobre os riscos 

nessa matéria. 

A ausência do referido relatório sobre o estado da corrupção em nosso país não pode 

ser compensado pela análise dos resultados publicados pelas diferentes instituições 

responsáveis pelas atividades de prevenção e repressão nesta matéria. Desse modo, a 

informação publicada pelos órgãos de natureza repressiva, informados ao Conselho Nacional 

de Justiça ou o Conselho Nacional do Ministério Público, não nos permite conhecer o número 

exato de crimes cometidos contra a administração pública e nem as ações de improbidade 

administrativa e sua repercussão econômica, social e política.  

Além disso, informações de instituições de natureza preventiva, tais como a 

Controladoria-Geral da União (CGU), o Departamento de Polícia Federal (DPF), o Tribunal 

de Contas da União (TCU), Ministério Público (MP) e o Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras (COAF), que são órgãos mais importantes no combate à corrupção obviamente 

necessitariam da unificação de seus banco de dados. 

A transparência das instituições de controle financeiro na luta contra a corrupção 

também é deficiente, em razão de sua informação não ser deduzida no conjunto de resultados 

obtidos por todas as instituições em relação a esta matéria. Embora o trabalho dessas 

instituições seja básico para a detecção de comportamentos corruptos na medida em que 

geralmente incluem um componente de danos financeiros que podem ser verificados no seu 



 

366 

 

trabalho de controle, nos relatórios publicados não se referem expressa e claramente aos 

pressupostos de irregularidades detectadas e relatadas. 

Por um lado, os Procuradores Gerais do Ministério Público sofrem influência política 

porque são escolhidos pelo chefe do poder executivo, opção que deve ser aprovada pelo Poder 

Legislativo; por isso, às vezes, há ‖manipulação de conceitos‖ durante o combate à corrupção 

pela instituição, nos procedimentos administrativos investigatórios, já que apenas consegue o 

julgamento de 10% de suas ações de improbidade ajuizadas contra administradores públicos e 

demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos, sem informar sobre o número de 

procedimentos que ainda há sob sua investigação, sem conhecer a natureza e o montante das 

responsabilidades penais, civis e administrativas, pois são poucas as questões de natureza civil 

ou administrativa apuradas pelas funções institucionais correspondentes e os respectivas 

atividades criminosas detectadas no exercício da função de investigação, com exceção de 

alguns casos esporádicos, conforme pesquisa sobre os desafios para evitar a impunidade.  

Para evitar que os governantes possam abusar do poder, democracias constitucionais 

criaram um sistema de controles das administrações públicas em que o próprio Executivo 

participa, no exercício de seu poder de autocontrole ou controle interno, e o poder legislativo 

e o judicial, bem como a própria sociedade civil, como detentores do controle externo. 

Para efetivamente exercer essas funções de vigilância, deveria ser estabelecido um 

sistema complexo de instituições de controle que, inserido no "núcleo da ideia da 

Constituição", deveria ser um instrumento de limitação do poder e garantidor dos direitos dos 

cidadãos. 

Nesses momentos, esse esquema institucional que permite o controle da corrupção 

deveria ser subvertido em sua ordem primária, colocando primeiro a sociedade civil, com uso 

do instrumento da representação ao órgão ministerial e demais órgãos de investigação, para 

denúncias sobre a existência de atividades fraudulentas ou danosas aos interesses públicos; 

em segundo lugar a propositura da ação penal e da ação de improbidade administrativa, com 

fundamento em inquérito civil instaurado pelo Ministério Público, como meios onipresentes 

de investigação e repressão de atividades ilícitas. 

Essa configuração de combate à corrupção deve ser pré-requisito para o 

aprimoramento da capacidade de controle administrativo das instituições que apuram o 

enriquecimento ilícito, o dano ao erário e a violação dos princípios da administração pública.  

Do mesmo modo, os controles externos tendem à polêmica sobre o limite das decisões 

judiciais sobre a discricionariedade administrativa e sobre a exclusão total da vontade do 
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administrador, enfraquecendo a capacidade do Poder Judiciário de prevenir a corrupção e 

anular os atos administrativos que extrapolam os limites legais.  

Em nossa opinião, o despacho não deve se limitar ao exame da legalidade 

administrativa, pois deve avaliar os casos que impliquem em abuso de poder, caso contrário o 

judiciário deixa de garantir a finalidade prevista na norma fundamental, legitimando 

arbitrariedades por parte do agente público. 

A missão contemporânea do Ministério Público deve ser garantir a legalidade, 

eficiência e disciplina do ordenamento jurídico, seu objetivo original o de salvaguardar a 

integridade dos recursos públicos. Deve ainda ser adicionado na defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais difusos.  

As vezes, os padrões de averiguação de alguns setores públicos reduzem a forma de 

fiscalização realizada pelos membros do Ministério Público nas ações de controle dos atos 

administrativos. Por conseguinte, as ações se limitam à análise de provas documentais; não há 

a verificação da realidade extra contábil, o que não permite a descoberta de fatos ocultos 

através do depoimento de testemunhas ou testes presenciais ou mesmo pedido de informações 

a terceiros que mantenham relações econômicas com a administração pública investigada.  

Apesar disso, a programação e a execução dos controles preventivos, tendem a evitar 

essas ações de natureza investigativa, pelo que se pode afirmar que, nesses momentos, a única 

manifestação da função de inspeção são os chamados procedimentos administrativos 

investigatórios; embora, dada a sua natureza meramente auxiliar e reativa, eles só são 

emitidos quando, no exercício de algum controle, encontram indícios de responsabilidade 

criminal ou administrativa. 

O trabalho realizado pelo Ministério Público no exercício de órgão essencial à função 

jurisdicional do Estado, no sentido de conseguir o compromisso de ajustamento de conduta 

nas hipóteses configuradoras de improbidade administrativa, sem prejuízo do ressarcimento 

ao erário e da aplicação de uma ou algumas das sanções previstas em lei, de acordo com a 

conduta ou o ato praticado e as colaborações premiadas que contenham a identificação dos 

demais coautores dos crimes; que revelem a estrutura hierárquica e a divisão de tarefas da 

organização criminosa; e que previnam infrações penais decorrentes das atividades da 

organização. Estas são manifestações diretas do envolvimento desta instituição na luta contra 

a corrupção, embora nesta matéria seja necessário concluir que o acordo de delação premiada 

que regula a colaboração com a justiça deve ser homologado pelo órgão do Poder Judiciário 

para ter validade jurídica.  



 

368 

 

Embora o órgão ministerial tenha como uma de suas atribuições precípuas a defesa do 

patrimônio público de possíveis ataques de terceiros, a missão do Ministério Público na luta 

contra a malversação de recursos públicos foi pulverizada pela diversidade de outras funções 

e, na prática, vem sendo exercida de uma forma secundária. O trabalho do Parquet deveria ser 

de prevenir os perigos morais detectados nos regulamentos de gestão financeira relativos à 

existência de práticas possivelmente irregulares, através de um exigente processo 

informatizado de verificação de contas, que considera devedor perante o patrimônio público 

todos aqueles que não prestarem contas no prazo legal e não puderem comprovar 

suficientemente o destino dos fundos públicos que estão sob sua custódia. 

A modernização do Ministério Público judicial promovido após a promulgação do 

texto constitucional de 1988 tem conferido à instituição os parâmetros de independência e 

funcionalidade das instituições superiores de investigação do ambiente democrático. A 

instituição se profissionalizou, se equipou, adquiriu os meios necessários para atingir níveis 

elevados e resultados positivos em sua atuação perante a sociedade e conduziu grandes 

operações com vigor e independência. Contudo, ao invés de concentrar esforços na função 

preventiva, tradicionalmente assume a obrigação de denunciar os abusos e irregularidades 

detectadas no exame de contas públicas feito pelo Tribunal de Contas, que nem sempre possui 

um Ministério Público de Contas enxuto, ágil, com especialização em contas públicas, que 

atua em perfeita harmonia, e de forma complementar e sinérgica, tanto com os Tribunais de 

Contas como com o órgão ministerial judicial. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas deve ter como objetivo prioritário o 

controle das contas públicas e, para que haja seu livre e pleno funcionamento, além da 

autonomia administrativa, orçamentária e financeira, há que se assegurar sua atuação em 

todos os processos sujeitos à deliberação dos tribunais de contas, em relação à gestão de 

recursos públicos feita pelo Poder Executivo, para que não haja limitação de seu papel no 

quadro institucional de luta contra a corrupção e para a detecção de fatos e padrões que 

constituem, "riscos morais" da prática de atividades de fraude por parte de gestores públicos.  

Pelo contrário, o controle externo nas mãos de um Ministério Público de Contas 

influente, intenso, com plena autonomia e independência, presente em todas as discussões 

levadas a efeito nos Tribunais de Contas, assume um propósito adequado às suas funções de 

análise da existência de práticas corruptas, na medida em que geralmente envolvem danos aos 

interesses financeiros de interesse público. 
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A função de investigação do Ministério Público deve priorizar o cumprimento dos 

princípios da legalidade e da racionalidade econômica no interesse da melhoria da gestão 

pública, bem como colocar o objetivo de detecção de atividades em uma faixa prioritária a 

corrupção, embora nos últimos anos o Parquet tenha incluído regularmente em seus 

programas anuais de controle ações relacionadas a áreas conexas à improbidade 

administrativa, como planejamento urbano ou contratação pública. 

As investigações realizadas pelo Ministério Público incidem sobre o cumprimento da 

legalidade e da racionalidade econômica, com um conotação notavelmente formal, no 

exercício dos poderes de investigação que, mesmo com limitações materiais e de pessoal, 

desempenha o controle externo das administrações públicas e a luta contra a corrupção com a 

ajuda dos demais órgãos mais importantes de combate à corrupção no Brasil. 

Esta tendência formalista permanece em algumas ações legalmente previstas em áreas 

especialmente sensíveis em corrupção, tais como contratos públicos, bens públicos ou 

partidos políticos. Apesar do fato de que nos últimos anos o programa anual de investigações 

incorporar ações especificamente dirigidas a áreas ou entidades nas quais se detectou riscos 

explícitos de corrupção. 

Em muitos casos, a pedido de grupos parlamentares, os relatórios de investigação das 

Comissões Parlamentares de Inquérito mantêm a tendência de incluir entre as suas 

conclusões, a detecção de numerosos atos ilegais e a recomendação de sua correção, mas sem 

fazer qualquer referência à existência possível de responsabilidades.  

Os procedimentos administrativos investigatórios são uma limitação importante para a 

imputação de atos de improbidade administrativa e outras violações a princípios da 

administração pública, uma vez que as restrições aos poderes disponíveis para os responsáveis 

por esta função dão origem a que muitas questões permaneçam arquivadas nessa fase 

preliminar, por falta de indícios da autoria e prova da materialidade do ato administrativo 

ilegal. 

A abertura de um procedimento deve exigir inexoravelmente a execução anterior de 

um processo de controle que colete evidências relacionadas com as alegadas infrações 

detectadas nas investigações realizadas e quantifique os possíveis danos causados ao 

patrimônio público. 

Nessa fase preliminar, o membro do Ministério Público responsável por sua instrução 

deveria recomendar que os atos administrativos emitidos em desconformidade com a ordem 

jurídica fossem extintos retroativamente por meio de um ato de anulação. Entretanto, existem   
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limites  formais e materiais à competência administrativa de anular seus próprios atos e a  

decadência impossibilita a anulação de atos administrativos, depois de cinco anos, ressalvados 

os casos de má-fé. Isso limita o fornecimento de evidências obtidas nos procedimentos de 

investigação apresentados pelos autores da representação que podem ter sido beneficiários do 

ato inválido e por isso devem ser notificados para tomarem ciência do vício e, querendo, 

apresentarem manifestação.  

Essas limitações fazem com que muitas questões sejam arquivadas nesse 

procedimento anterior, porque há convalidação do ato viciado por defeito sanável e por falta 

de impugnação dos interessados contra seu conteúdo. Igualmente, não são apuradas 

evidências suficientes para embasar os crimes contra a administração pública e os atos de 

improbidade administrativa de enriquecimento ilícito, danos causados ao patrimônio público e 

violação dos princípios da administração pública, sendo especialmente grave o problema no 

crime de peculato em concurso com a lavagem de dinheiro, porque a tendência natural das 

ações fraudulentas é ocultação ou dissimulação da natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação, ou propriedade de bens, direitos ou valores oriundos, direta ou indiretamente, 

da infração. 

A função de acusação do Ministério Público é dotada legalmente das características de 

autenticidade, que lhe permite processar na sua integralidade as organizações criminosas que 

praticam crimes contra administração pública, crimes contra o sistema financeiro e a lavagem 

de dinheiro, que consiste na ocultação ou dissimulação do ato de corrupção, bem como a 

apropriação indevida de bens móveis públicos. No entanto, as limitações pessoais e materiais 

do Poder Judiciário, o medo da imprensa, o trabalho sem transparência, a falta de cidadania, e 

a impunidade nas ações penais e nas ações de improbidade administrativa impedem que esta 

função realize uma contribuição decisiva nesta matéria. 

As funções jurisdicionais exercidas por magistrados em ações de combate à corrupção 

são solapadas em dificuldades materiais e pessoais, pela falta de varas especializadas para 

julgar ações de crimes contra a administração pública e atos de improbidade administrativa, 

razão pela qual não é possível desenvolver plenamente a função de julgar e executar o julgado 

quando o objeto da acusação está circunscrito a esse assunto e tem como escopo apontar a 

responsabilidade penal, civil e administrativa de atos administrativos que causam danos ao 

patrimônio público, que incluem práticas fraudulentas de interesses públicos, como a 

apropriação indevida de bens públicos.  
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No entanto, as limitações acima mencionadas impõem a necessidade de realizar um 

exame das medidas extrapenais adotadas antes do início da procedimento judicial, 

principalmente o inquérito civil e a ação civil pública, bem como a atividade limitadora 

demonstrada pelas autoridades judiciais não está ligada a fatores externos, inclusive a omissão 

da própria instituição ministerial quando da investigação; do oferecimento da ação e as 

dificuldades que as instituições enfrentam quando querem ajuizar uma a ação de improbidade 

administrativa, fatores que restringem muito a eficácia da função jurisdicional. 
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